
Como efetuar pesquisas - Tutorial 
 
Contato: biblioteca.der@der.pr.gov.br 

Telefone: (41) 3304-8221 

  
Como efetuar pesquisas: 

Todo o acervo técnico da Biblioteca/DER, encontra-se disponível na página do DER. 
 

PASSO 1 
O nosso acervo técnico é composto de livros, folhetos, trabalhos acadêmicos, estudos, 
relatórios de atividades do DER e da antiga SETR, normas da ABNT, periódicos, fotos, DOE e 
Indústria e Comércio de Abr/1950 a Dez/2008, e DOU de Jan/1984 a Dez/1997, Mapas, Cartas 
Geográficas dos Municípios paranaenses, dos helipontos e aeroportos, e demais documentos 
impressos ou em suporte eletrônico recebidos, na categoria de associado a instituições de 
pesquisas ou adquiridos pelo próprio Departamento, bem como material histórico. 
 
No sistema contamos com quatro campos para pesquisa: Todos, Assunto, Autor, Título, 
contudo no campo Todos podemos inserir qualquer palavra-chave ou termo relacionado à sua 
busca. No exemplo a seguir, efetuamos pesquisa referente à Rodovia do Café. 
 
Clicar em PESQUISAR.  

 



O resultado obtido mostrará todos os documentos relacionados à sua pesquisa. 
 
Caso seu interesse seja exclusivamente em imagens (fotos) utilizar o campo Todos e 
posteriormente o campo Tipo, selecionando o tipo de documento a ser pesquisado, neste 
caso, Fotografia. 
 
Clicar em PESQUISAR. 
 

 
PASSO 2 
 
O resultado da pesquisa se apresentará da seguinte forma: 



 
 
Clicar em Mostrar Arquivos e na imagem de seu interesse. Em seguida escolha se deseja Abrir 
ou Baixar (download) o arquivo. 

 
 
*************************** 

SOBRE O EMPRÉSTIMO: 
 
O material bibliográfico terá o prazo de empréstimo de 15 (quinze) dias, com direito a 
renovação por mais 8 (oito) dias, desde que não exista solicitação por parte de outros 
servidores e/ou Unidades Administrativas e vinculadas. 
 



O empréstimo é exclusivo para uso das Unidades Administrativas e servidores das entidades 
acima mencionadas, excetuando-se o material histórico, dicionários e coleções, mapas e cartas 
geográficas, suporte digital e demais, pertencentes à memória organizacional e/ou 
bibliográfica do Órgão, que neste caso atenderão à pesquisa local. (IN 007/2014). 
 

 
 
O material poderá ser retirado na Biblioteca (Térreo – Prédio Anexo), excetuando-se as 
Unidades Descentralizadas, cujo envio se dará por malote. 
 
Estagiários e/ou usuários externos, somente poderão efetuar consultas locais ao acervo. 


